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IRSON MILANI, Prefeito de Entre Rios do Sul / RS, torna público a 

ratificação da dispensa de licitação supra e do contrato decorrente, nos 

seguintes termos: 

Objeto: Contratação de serviços de trator de esteiras para recuperação 

emergencial de estradas rurais locais. 

Fundamento legal: Art. 75, II e VIII, da Lei Federal n° 14.133/21. 

Valor contratual: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) 

Prazo da contratação: 60 dias 

Contratado(a): ELIAS DE SOUZA ME 

  

Entre Rios do Sul, RS, 11 de março de 2024. 

  

IRSON MILANI  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fernanda Cristina Machado 

Código Identificador:8E0F4810 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA EXCETO PEQUENO VALOR, Nº 

91/2024, PROCESSO 6777/2024. 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE ERECHIM/RS; CONTRATADA: 

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. Aquisição de Leite Fórmula 

Infantil para crianças do Sistema Público Municipal de Ensino, 

através de Dispensa Emergencial.Valor total de R$ 9.975,00. 

Fundamento Art. 75, inc. VIII, da Lei nº 14.133/21. Ato de 

Autorização em 08/03/2024.   

  

VERENICE TERESINHA LIPSCH, 
Secretária Municipal de Saúde. 

Publicado por: 
Cleonice Eva Girardi Concikovski 

Código Identificador:0BAD7776 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

CONCORRÊNCIA 05/2023. CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS. A Comissão Permanente de Licitações, torna público 

o resultado da Concorrência 05/2023, onde CLASSIFICOU as 

propostas financeiras das empresas habilitadas no certame, a saber: 1) 

ENGETELA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA no valor total de 

R$ 2.377.847,36, sendo R$ 1.379.557,96 de material e R$ 998.289,40 

de mão de obra e 2) MIRANPEDRAS COM. DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO LTDA EPP no valor total de R$ 3.112.407,78. O 

parecer encontra-se no site www.pmerechim.rs.gov.br e na Divisão de 

Licitações. Abre-se o prazo recursal previsto no artigo 109 inciso I, 

―b‖ da Lei Federal 8.666/93. 

  

Erechim, 11 de março de 2024.  

  

IZABEL CRISTINA ROCHA MARINHO RIBEIRO. 

Secretária Municipal de Administração.   

Publicado por: 
Aline Paula Scussel 

Código Identificador:F2FACB74 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO – CONTRATO DE PATROCÍNIO N.º 02/2024 

 

Processo Administrativo n.º 1992/2024; PATROCINADOR: 

MUNICÍPIO DE ERECHIM/RS; PATROCINADO; ASSOCIAÇÃO 

ATLÂNTICO ERECHIM DE FUTSAL – CNPJ sob n.º 

43.424.841/0001-39; Objeto: Contrato de cota de patrocínio para a 

Associação Atlântico Erechim de Futsal participar do Campeonato 

Gaúcho de Futsal - Série A, Copa RS de Futsal, Campeonato estadual 

Série Ouro, Copa Brasil e Liga Nacional de Futsal, Copa Sul e Copa 

dos Campeões, que acontece de março a dezembro de 2024, conforme 

processo nº1992/2024, através da Secretaria Municipal de Cultura e 

Esporte, com recursos próprios, por inexigibilidade de chamada 

pública; Valor: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); 

Fundamento Legal: ART. 5, § 2°, Lei Municipal 6.618/2019; 

Homologação em 11-03-2024– 

  

PAULO ALFREDO POLIS – 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Janice Teresinha Boller 

Código Identificador:387C1CDF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 

HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2024 

 

O Município de Erechim/RS, através da Secretaria Municipal de 

Cultura e Esporte, comunica aos interessados a publicação da 

homologação do Edital de Chamamento Público nº 003/2024 para a 

seleção de instituições de ensino superior interessadas em participar 

da 25ª Feira do Livro de Erechim, conforme segue: 

- Universidade Federal da Fronteira Sul – Campus Erechim 

- Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande 

do Sul – Campus Erechim 

- Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões – 

Campus Erechim 

  

Erechim, 11 de março de 2024 

  

CARLA TALGATTI  
Secretária Municipal de Cultura e Esporte 

Publicado por: 
Giovana Braggio 

Código Identificador:63D3AC26 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERNESTINA 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO11/2024 - CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GEOLÓGICOS 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2024. 

COM BASE NO ART. 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 

MENOR PREÇO GLOBAL 
O MUNICÍPIO DE ERNESTINA, Inscrito no CNPJ n° 

92.406.180/0001-24, com sede administrativa na rua Júlio dos Santos, 

2021, Ernestina - RS, através do Departamento de Compras e 

Licitações, torna público a Dispensa de Licitação de nº 11/2024, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. n° 75, 

Inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste 

Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

  
Data limite para apresentação da proposta e 

documentação: 
14/03/2024 

Referência de horário: Até as 17:30 horas Horário de Brasília 

Endereço eletrônico para envio da proposta e 

documentação: 
compras@pmernestina.rs.gov.br 

Link do edital: www.ernestina.rs.gov.br 

  

DO OBJETO:  
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

geológico para estudo prévio com as coordenadas geográficas do 

ponto de locação do poço, com respectiva ART preenchida de acordo 

com a Norma 8/2000 – CEGM-CREA/RS. Registro fotográfico do 

local e entorno do futuro poço; apresentar a autorização prévia para a 

perfuração do poço tubular e laudo final de conclusão do poço. 

  

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder 

Executivo Municipal de Ernestina/RS, para exercício de 2024, na 

classificação abaixo: 

Projeto Atividade: 2102 
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Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 

PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM 

PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação 

no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 

preferencialmente no e-mail: compras@pmernestina.rs.gov.br, 

FAZENDO REFERÊNCIA A PRESENTE DISPENSA. 

Habilitação Jurídica e Fiscal e Trabalhista: 
3.2.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas -CNPJ (cartão ou via extraída na Internet); 

3.2.2Ato constitutivo da empresa (Contrato Social ou Declaração de 

Firma Individual, devidamente registrado no órgão competente); 

3.2.3Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

3.2.4Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Federal em 

Conjunta com a União, Estadual e Municipal, da jurisdição fiscal do 

estabelecimento licitante da pessoa jurídica; 

3.2.5 Certidão que prove a regularidade com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS. 

3.2.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.2.7 Declaração (de que não emprega menor de idade) que atende ao 

disposto no art 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, conforme o 

modelo do Decreto Federal nº 4.358/02. 

3.2.8Alvará de funcionamento da empresa, da sede da licitante. 

  

4. Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 
a) Registro ou Inscrição na Entidade Profissional Competente – 

CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – da 

Empresa licitante, conforme Art.67, inciso V da Lei 14.133 de 01 de 

abril de 2021. 

b) Certidão de registro e regularidade do responsável técnico da 

empresa na entidade profissional competente. 

c) A empresa deverá dispor de responsável técnico registrado no 

CREA, com ART e atender todos os requisitos exigidos pelos órgão 

envolvidos, comprovando-se o vínculo das seguintes formas: 

c.1) em se tratando de sócio de empresa, por intermédio da 

apresentação do contrato social; 

c.2) no caso de empregado, mediante cópia da carteira de trabalho e 

previdência social (CTPS); 

c.3) no caso de contratado, mediante contrato de prestação de serviços 

firmado com o profissional, com data anterior ao da publicação deste 

edital; 

  

4. Proposta de Preço/Cotação: 
4.1 A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo 

constante no Anexo II deste Edital ou em papel timbrado da empresa, 

devidamente assinado e carimbado; 

4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 

exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela 

desclassificação; 

4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários 

constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela 

administração; 

4.4. Considerar-se-á como valor de referência o orçamento de menor 

valor. 

4.5. Validade da proposta 60 dias. 

  

5. DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO: 
5.1. Os serviços deverão ser executados de imediato após a 

contratação. 

5.1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis após 

apresentação de nota fiscal, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

5.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá 

manter a regularidade fiscal apresentada durante o processo de 

habilitação. 

  

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
6.1 Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada 

Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

6.2 O município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, 

no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou 

por provocação. 

6.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito 

a indenização, ressalvada no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

6.4 Após a fase de classificação ao das propostas, não cabe desistência 

da mesma salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo Município. 

  

Ernestina, 11 de março de 2024. 

  

RENATO BECKER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lisete Giaretta da Silva 

Código Identificador:8004B3C5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL SECO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

COORDENAÇÃO GERAL 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2024 PROCESSO Nº 32/2024. 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ERVAL SECO/RS. 

  

CONTRATADA: OXIFRED TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO 

DE GASES LTDA 
  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CILINDROS, visando 

atender as necessidades junto a Unidade Básica de Saúde Central de 

Erval Seco. 

  

VALOR R$ 172.773,60 (cento e setenta e dois mil setecentos e 

setenta e três reais com sessenta centavos). VIGÊNCIA: 31/12/2024 

  

VILMAR VIANA FARIAS  
Prefeito Municipal em Exercicio  

Publicado por: 
Marliza de Moraes Nunes 

Código Identificador:9DFFBAA0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTEIO 

PORTARIA N.º 5.169, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

 

REVOGAR a Portaria n° 5.164, de 27 de fevereiro de 2024, que 

nomeouo quinto colocado no Concurso Público n° 001/2019, 

Sr. BRUNO FAGUNDES DA SILVA, em virtude de sua desistência 

à vaga do referido cargo. 

  

CRISTIANO COUTINHO MAYER,  
Presidente.  

Publicado por: 
Natalia Ostjen Gonçalves 

Código Identificador:A89263CB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESTEIO 

PORTARIA N.º 5.170, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

 

Nomeia o sexto colocado no Concurso Público n° 001/2019, aprovado 

para o cargo de Técnico em Informática, Sr. FRANCISCO 

GONÇALVES. 

  

CRISTIANO COUTINHO MAYER, 
Presidente. 

  


